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Câmara Municipal de Niterói

Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final


	Parecer CCJ n. º - 086/2026.


	Projeto de Lei n.º 00136/2026
Autor: Mensagem Executiva 07/2026
Ementa: “Altera a lei Nº 3.067, de 12 de dezembro de 2013, para criar o cargo de Agente de Apoio Escolar no âmbito da Fundação Municipal de Educação de Niterói e dá outras providências.”


	Relator: Vereador Rodrigo Farah


	I – Relatório:


Trata-se de proposição legislativa de iniciativa do Chefe do Poder Executivo Municipal, encaminhada por meio da Mensagem Executiva nº 07/2026, que visa à criação de 300 (trezentos) cargos efetivos de Agente de Apoio Escolar no âmbito da Fundação Municipal de Educação de Niterói – FME. 

A proposta altera o Plano Unificado de Cargos, Carreira e Vencimentos dos Servidores da FME (Lei nº 3.067/2013), instituindo novo grupo ocupacional de Apoio Complementar, com definição de atribuições, requisitos de investidura, jornada e estrutura remuneratória. 
A iniciativa tem como fundamento a necessidade de fortalecimento da política pública de educação inclusiva, assegurando suporte funcional aos estudantes com deficiência, especialmente no que se refere à acessibilidade, participação e permanência no ambiente escolar. 
Acompanha a proposição estimativa de impacto orçamentário-financeiro, com memória de cálculo e projeções plurianuais, nos termos da legislação fiscal vigente. 
Encaminhado a esta Comissão, compete-nos analisar a matéria sob o prisma da constitucionalidade, legalidade, juridicidade e técnica legislativa, nos termos do art. 87 do Regimento Interno desta Casa.
	II – Voto do Relator


Compete a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final analisar a constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e compatibilidade da proposição com o ordenamento jurídico vigente, nos termos do art. 87 do Regimento Interno.

A matéria insere-se no âmbito da competência legislativa municipal, nos termos do art. 30, incisos I e II, da Constituição da República, que confere aos Municípios a prerrogativa de legislar sobre assuntos de interesse local e suplementar a legislação federal e estadual.

A organização da rede municipal de ensino, bem como a estruturação de seus quadros funcionais, constitui típica matéria de interesse local, diretamente vinculada à prestação de serviço público essencial, a educação. 
Além disso, o projeto concretiza comando constitucional expresso, notadamente o art. 208, III, da Constituição Federal, que assegura o atendimento educacional especializado às pessoas com deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino. Vejamos: 
Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia de:
(...)
III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino;

Tal comando constitucional não se restringe ao acesso formal à rede de ensino, impondo ao Poder Público o dever de assegurar condições efetivas de participação, permanência e aprendizagem dos estudantes com deficiência.

Trata-se de expressão do princípio da igualdade material, que exige a adoção de medidas concretas para eliminação de barreiras e garantia de inclusão plena, não configurando mera faculdade administrativa, mas obrigação jurídica.

Nesse contexto, a criação de cargos de apoio escolar revela-se instrumento legítimo e necessário à efetivação do direito fundamental à educação inclusiva, conferindo suporte adequado aos estudantes e concretizando o mandamento constitucional. 
A iniciativa é formalmente adequada.

Nos termos do art. 61, §1º, II, “a”, da Constituição Federal, aplicado simetricamente aos Municípios, bem como do art. 49 da Lei Orgânica Municipal, compete privativamente ao Chefe do Poder Executivo a iniciativa de leis que disponham sobre:  
· criação de cargos públicos; 

· regime jurídico de servidores; 

· organização administrativa.  
A proposição cria cargos públicos no âmbito da Administração Direta (Fundação Municipal de Educação), razão pela qual sua iniciativa é reservada ao Executivo, o que foi corretamente observado.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme nesse sentido:

“É de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo lei que disponha sobre criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta.” (STF, ADI 3.254)

Assim, não há vício de iniciativa.

O projeto revela plena compatibilidade com a ordem constitucional.

A criação do cargo de Agente de Apoio Escolar visa dar efetividade ao direito fundamental à educação inclusiva, sendo medida de concretização dos princípios:

· da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, CF); 

· da igualdade material (art. 5º, caput); 

· da inclusão social e educacional. 

A Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, incorporada com status constitucional (Decreto nº 6.949/2009), impõe aos entes federativos o dever de assegurar sistemas educacionais inclusivos com apoio individualizado.

No mesmo sentido, a Lei Brasileira de Inclusão (Lei nº 13.146/2015), em seu art. 28, estabelece a obrigatoriedade de disponibilização de profissionais de apoio escolar.

Portanto, o projeto não apenas é compatível com a Constituição, como representa instrumento de concretização de direitos fundamentais.

A proposição apresenta adequada técnica legislativa e delimita com precisão:

· a natureza não pedagógica do cargo; 

· a vedação expressa ao desvio de função; 

· a complementaridade em relação ao corpo docente; 

· os requisitos de investidura; 

· as atribuições funcionais. 

Tal delimitação evita sobreposição com o magistério e previne vícios recorrentes identificados em proposições semelhantes.

Destaca-se, ainda, a vedação expressa à terceirização das atividades (art. 10), reforçando a natureza permanente da função e sua adequação ao regime constitucional do concurso público (art. 37, II, CF).

A criação de cargos públicos implica aumento de despesa, razão pela qual deve observar rigorosamente as normas de responsabilidade fiscal.

Nos termos do art. 139 da Lei Orgânica do Município:

“A criação de cargos ou alteração de estrutura de carreiras só poderá ocorrer se houver prévia dotação orçamentária suficiente e após aprovação da Câmara Municipal.”

Além disso, nos termos do art. 113 do ADCT, toda proposição que gere aumento de despesa deve estar acompanhada de:

· estimativa do impacto orçamentário-financeiro; 

· demonstração de compatibilidade com a LOA, LDO e PPA; 

· declaração de que não compromete as metas fiscais. 

No caso em análise, tais requisitos foram devidamente observados, tendo o projeto sido instruído com estimativa detalhada de impacto orçamentário-financeiro e memória de cálculo. 

Os dados indicam que:

· o impacto inicial é de aproximadamente R$ 9,56 milhões em 2026; 

· há crescimento gradual até cerca de R$ 17,1 milhões em 2029; 

· o comprometimento da Receita Corrente Líquida permanece abaixo dos limites legais da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Assim, verifica-se que a proposição atende às exigências dos arts. 16 e 17 da Lei Complementar nº 101/2000, bem como ao art. 113 do ADCT, estando compatível com o planejamento orçamentário municipal.

O Supremo Tribunal Federal já assentou que a criação de despesas é constitucional quando observados tais requisitos:

“A exigência de estimativa de impacto orçamentário visa assegurar responsabilidade fiscal, não sendo óbice à criação de despesas quando atendidas as exigências legais.” (STF, ADI 6357)

Não há violação ao princípio da separação dos poderes.

A proposição decorre de iniciativa legítima do Poder Executivo e insere-se no âmbito de sua competência administrativa, limitando-se o Poder Legislativo ao exercício de sua função típica de apreciação normativa.

O Supremo Tribunal Federal, nas ADIs 3394 e 3512, reafirma que leis de iniciativa do Executivo que tratam da organização administrativa não violam a harmonia entre os Poderes.

Em vista do exposto, o Projeto de Lei em análise, está amparado pela legalidade, constitucionalidade e boa técnica legislativa, possuindo assim, parecer favorável deste relator.

	III – Conclusão


A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião realizada, aprovou o parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto de Lei em epígrafe, recomendando a interrupção de sua tramitação legislativa.
Sala da Comissão, 08 de abril de 2026.
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